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MI N IS T J::RIO DO TRAB A L.HO, IN DÚST RIA E COMI!R C IO 

8 ~ INSPETORIA REGIONAL 

N2 89 I.R.T. 787/40/Ó~ 
Recife, 15/3/940. 

Sr. Presidente: 

Atendendo ao que requereu Luiz de França Queiroz, rem~ 

to-vos o processo em que são partes interessadas, o requerente 

acima citado e a "The Grea.D Western of .Hrasil Railway Company L!. 
miteà". 

AD Sr. Presidente do Conselho Nacional do Trabalho. 

Palacio do Trabalho. Hio de B"aneiro.. D/ F. 

R.B. 
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P·'RK ~uco . ... 
DO RECIFE . 

D...., D IT DA .. UI ~'rA '/ARA . 

Dv 

''A Ç ÃO O 11 D 

'rHE GRE T VIS RN OF DHAuiL RAI L' 'liJAYS cm.iP A Y LHli TED , na 

lE: al , 

e trinta e cinco ner.ta cidade do Recife , capital 

do . .t.:stado de Pernambuco em meu CArtorio autoei a peti

çã o com oc documentos que hoje me foram ent regues e ue 

ndcante G eguem . Do que., parê;Jconsta.y?-a datilografar a 

preoente qu b~t:revo . ~/r.~~ ... :;....,_- -

~~~ 
~C?~~-----~ 



~xmg Snr Dr Juiz de Direito do Civel 

Luiz de França ~ueiroz , residente nesta cidade, em 27 

de A osto de 19o8,foi nomeado telegrafista da The Great Western 
""W~~ ii"..... . 

of Brasil Railways Company Limited auferindo mensalmente o orde-

nado de sessenta mil reis. serviço dessa Companhia permane-

ce:u até 18 de Dezembro de 1924 data em que foi exonerado quando 

desempenhava as funçÕes de conductor cpm o ordenado men 1 de du 

sentos e cincoenta mil reis • 
... 

Foi a sua exoneraçao antecedida de inquerito adminis-

trativo como a lei determiná quando se tratar de ferroviario com 
1 ~ 

dez anos de efe·tivo exerci·cio .• Sucede, por~m , que pelo resulta-

do a que dito inquerito chegou, a pena aplicada não tinha razão 

de ser, visto como não ficou Apurada a sua responsabilidade no 

extravio de um saco contendo café, na estação de Palmares. Moti 

vou a sua exoneração, arbitraria e ilegal, não a falta que moti

vou a instaur ção de tal inqueri to, mas outras que tambeil lhe 

f.oram imputadas, anteriores á primeira, em que pese jd haver si-

do por élas punido o Suplicante. ~ obvio que a demissão do 

Supte. somente podia fundar-se na falta concernente ao extravio 

do saco da mercadoria Kima cijada,que constituiu o objeto do in 
.., 

querito administrativo em causa, e nao em outro motivo qualquer. 

Nestas condiçÕes, vem o Suplte., com o favor da aesis• 

tencia judiciaria a si já concedido, requerer a v. Ex. que se 

digne mandar citar a mencionada companhia para, os termos de uma 

ação ordinari em que seja dec~arada a anulação do ato que o 

exonerou do cargo acima referido, com a declaração de seu dire 



to á reintegração, sendo a ré condenada ao pagamento dos vencimentos 

de que se viu privado até que reintegxado seja, sendo de notar que 

até agora os mesmos montam á importancia de vinte e sete contos se-

tecento.s e cinooenta mil reis (27.750$000), alem dos juros d mor 

e custas. 

De conformidade ao art 280· do Cod. do Pro c . Ci v. e Com. 

faz o Suplicante a declaração de que a ré mantem em seu poder o do-

cumento por ome fard a demonstração do alegado, razão por que deve 

ser intimada a fazer a respectiva apresentação no praso de tres di-

as sob as penas da lei. 

Nestes termos, D. e A. 

_ Pede deferimento . 

~~a&. ·L 
~I tf.t-t /-t_ ~~ :- ~?.U-

~roteata-se por todo genero de rovaa em direito admit -
tido , depoimento pessoal da ouppli cada., exame nos livros de regia-

tro de empregados e folhas de pagamentos de todos os De.artamen

tos d precitad üreat estern. 

Recife , 21 de Janeiro de 1935. 

~~~~ 
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~ c/' 
> ~~ 

da vara civel . 

• . 
I .;_ ~ o ,/.M~c. .. c....':> 

o Bacharel ugusto de Lima , usando das 

attribuições conferidas. na Portaria n° 460 , da Ordem 

dos Advogados Brasileiros , Secção de Pernaml)uco , vem 

firmado no que preceitúa o art . 45 do Codigo Civil e 

Commercial do Estado , requerer a v . s . se digne conce

der o beneficio da ssistencia Judiciúria , em favor 

de LUIZ DE FRM~ÇA UEIROZ , ex-ferroviario da Great 

Western, afim de que o mesmo por intermedio do seu 

advogado nomeado, proponha no Juizo competente uma 

acção ordinaria de inde ,nisação contra a The Great 

Western of Brasil Railvvay Company Limi ted , por ter si 

do exonerado do loear que exercia na citada Companhia, 

em flagrante desrespeito ao Dec . Federal n° 4 .682 , de 
' ' 

23 de janeiro de 1923. 

Nestes termos, 

P. deferimento . 

Recife, 7 de janeiro de 1935. 
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Pedro Malta de AJbnqnerqne Maranbã 
1. 0 ESCRIVÃO DO CIVEL 

Palaclo da Ju•U9a 
R ECI FE - P ERNAM BUCO 

UANDO E_QI CCUSADA CI-

1 OPOST _ _ACÇ O E--.---~-

P. 

ZA . ____________ __ 

----+~UD 

_____ _,j_Aos set.J 

D' UTOR JUIJ3 DE J)Il1.: lJihTA V 

di- à dQ fll.e_z_ de ~.JL r e ir. o de _rni.l no 'l.e c. e nto s . . 

----t-t..._,.ado de Pernaubuco na r la das audienciªs,P~-üacio da._ ______ _ 

dire ito 

ll'ares de Gg_uvei-ª 1\arinho,., 

com o escrevente autorisado do ca~tmrio ao meu cargo, 

foi , pelo _arte iro dos uditorio ~ Nestor Afons o Eerrei-

r aberta a aud encia do mesmo uiz com as formalida-
,. 

des e pregoes compareceu _o_Qoutoy A~u~to d~e ______ _ 

Lima, de seu con~tituinte LUIZ 

R ~A ~UEIR z, com o~ favores da ASSIST• ~ CIA JUDI

CIARIA, acusava a citação .. eita a 'l'BE GREAT iES '~RN OF 
I ---· 

BRASIL RAIL~vAY,;;) C AJ~ LI.ITED, para os termoQ de uma 
---~~---

ação ore-ina~a conforme o mandado l~ue exibiu e reque------~-

--- __::_ia qu_:: debaixo do pregão se houvesse a citação por~- ___ _ 

feita e acu~d~ a ag ão por propocta e ----------- ~~----~'----~----------_____ ..;;.para contestação por a:·sinad,2 .nos·"termos da. D~~,· pa_d_o _________ _ 

------~-- 0 pregão do estilo comparaceu a apfeg oada~F. r seu ' -

vogado Doutor raxede s Drederode da Co3ta ~ú exibin--- ,. 
do procura~ao re uereu vista dos au~os para os fins 

~---~----------
de direito. Do ue, para c )nstar , f íz datilografar o 

presente á vista da cót. tomada tm o •;;e~tocolo ao 

vo .~~~ , -r·eporto e 



----

__ j_ 



O Doutor LUIZ lAVARES DE GOUVE IA --------
da uinta Vara da Comarca do Reci-

fe, Capital do Ertado de Pernambuco em virtude da lei,etc . -------

A N D O a qualquer of~cial~---

de justiça de.ste Juizo a · uem este or apresentado indo 

por rnim assinado e passado a requerimento de LUIZ DE FRAN, 

ÇA QUEIROZ, residente nesta cidade , por seu advogado Dou

tor u.:;;u"to de Lima, com o,._. favores 
~-

ARIA, que C I T E ,ne~ta comarca THE G · T DRA 

GIL RAIL\IAY COl.JPANY Ln ITED, na p s:;Oa de ceu reprenentag 

te legal para na prime ira audiencia deste Juizo ver-se-lhe 

propor uma competente AÇ O ORDINARI nos termos da petição 

adeante transcrita, ficando dende lo~o citado para todos F--------
0~ termoc da menma , até final uentença e sua execução sob 

~-------- ---------
pena de revelia ,bem como para na pra~o legal oferecer a 

contestação que tiver nos termos da Lei, a saber:-P TIÇÃO 

11 xcelentissimo ...,enhor Doutor Juiz de Direi to do C i ve 1. Luiz 

~rança uciroz, residente nesta cidade, em 27 de A~os-

to de 1905, foi nomeado telegra fü: ta da 'rhe Great estern 
----~-

os Drasil Railways Company Limited auferindo mensalmente 

o ordenado de cessenta mil reis-60$00 • A servi ço dessa 
r------- ----------

Co panhia permaneceu até 18 de Dezembro de 19'4 data em ----
exonerado uando denemoenhava as funçÕGs de condu-

tor com o ordenado mensal de du~entos e cincoenta mil reis . · 
l------

Foi a sua exoneração antecedida de inqueri to administr·a Ji-
1--------

. v o . . como lei õeterminn , çuonêo ~e tratar de ferroviari o 



1------..:!f::...::e::..:rrovia;rio com d~z--ªr±Q.ê de efetivo exercici~Sucede , porem , _____ _ 

1--------:ld.ue nelo result?d.o a tlue dito inq:perito che_Lou 1 ...§Lpena a_pli -

cada não tinha rasão de ser visto como não ficou apurada a 

_____ sua responsªbili~ade no extravio de um saco contendo caf , 

-=----"-"---=n=a estação de almares . n,10tivou a sua exonera ão, arbi trari ______ _ 

li-------e ile al ,_não a falta que motivou a inr;rtauração de tal in ue_-_______ _ 

r~ to_, mao outras que tambem lhe foram imputada::, Bnteriores 

' pr~mcira, em que pe se j~ haver siGo por elas punido o su

~----Lplicante . t obvio que a demissão do ouplicante somente podia 

funcar-se na ~alta concernente ao extravio do .aco da merca -

doria acima citada que constituiu o objeto do inquerito ad-
~---------- ----------

-----

ministrativo em c~uJa e não em outro motivo tual~uer . Nestas 

condiçÕes, vem o suplicante com o favor da assiotencia judi-
----

ciaria a si já concedido , requerer a Vossa ~xcelencia que se 

digne mandar citar a rrencionada companhia para, os termos de 

uma açã~ ordinaria em que sej8 declarada a anulação do ato 

que o exonerou do cargo acima re.'erido, com a declaração de 

seu direito reintegração sendo a r cone enada a o pat_{amento 

do :s vencim.:::ntos ~e sue se viu privado at ue reintegr~do se-

ja, sendo de notar que at ora os meom ·s montam á importan-

cia de vinte e sete contos setecentos e cincoenta mil reis 

(27 . 750$00 ) alem dos juros da 6ra e custas . De con ermida

de ~o art . 280 do Coàigo do Procer.so Civil e Comercial faz 
---------

0 r uplicante a ~eclaração de que a r mantem em seu poder o 
-

documento por onde far· a de !l'!On.~traç ão do alegado, rasão por 

que dev~ ser intimada a fazer a respectiva apresentação no 

pra~ o de trez-v- dias sob as penas da Lei . esteo term)s , D. 

e • ede deferimento . Augusto de Lima . ecife, 21 de ~anei-

ro de 1935 . Protesta-se por todo genero de probae em dirá ito 

admitidas ,depoimento pe~so~l oa suplicada , exame nos livros 

de regi"'tro de empregados e folh o de pagamentos de todos os 

Deppatament os da precitada "reat Western. Recife, 21 de Ja_ 

neiro de 1~.35 . Augusto de Lima ''· - DE S P A C H 0:-"D. A. C om 
----~-- ------~ 

• • 1, 
.,_ 



.. .. 
.do i"' .!:'22- um-~=- novecentos e tr.in-

c ientt ifficando _que -----1 

~Tuizo são nos dias óL uintao Feira::; pelas 

___ .. uatorze horas no pavimento se mdo do "llacio da tJuotiça e ofe- __ __. 

recendo-lhe contra-f • ecife,vinte e dois (22) de Janeiro de 

t-----m_il _novecentoo e tri~ta e cinco (19~5). U, edro •·.a.l ta de Al-__ 

Civel o fíz datilogra-

~s -.t-~c-v\.V:) ~ ~~~. ~ 
~ .ê. /--<-- .7 .f--. ..-L._/__.:. ..,.<.o 6 



ESTADO DE PERNAMBUCO COMARCA DA CAPITAL 

1.'} T belliâo- Antonio muniz de Fattias 
João Dias marrtins - 1." Tabellião uh tituto 

CARTORIO - Rua do Imperador Pedro 11, N. 468 - Phone, 6329 

Certi fico 11 ped ido da parte interessada, ~e revendo em meu cartorio, os li vros especiaes 

de procut·ação, no de n.0 .•.• d.d., ... ~. á folbas ....... ~f..~. se encontra a procuração do theor seguinte: 

conhecido ........ .............. .... ....... das testemunhas Abaixo assignadss : dou f é1 E perante ellas disse .................... . -
Que pela presente constituia .. ;Z,; ............. se~ po·ocu rador.h: ..... bastant•,c". ... Z.: ................................ ~ ..... ~ 
~· ~~g~~4.~m ••• '?;"""'••••••• ••• • • • ••<=7~ -

~. /...~/...~2../m •o•• 1&.b?: m 1z•••••• ?ft~m;•••••••o • '" / <éz>., 
~ ~ ~vz h v. 6~;d2 

~i "sii~: ~; ·.·· ··z;.., ··· 71 -~~~d. 
~~ ~:;2.: · · .. ····:.e·.ff!: ·• .~.~~ 
'""~ aa.7 ······~~~~- 2 ... e .. ~·º'"/~,- ~<:L~-

............................. ............................................................. _. ... _ .......... .. ......................... .......................... ............................................................. ...... ... ,. ........ . 



··· ·· ...................................... ············-· ................................................................ ~ ............... ··-·· .... ., ........................................................................ .. ............. .......... ····· .... ... . 

-········ ......... ~ ••••••••• 4 .. .. _ . .. . .................... .. . ............ ..... .. .. ...... ... ............. ... ........... . ......... . .................. . .. . ... .... . ...................... 1 ...... ................ ...... .......... . ................. . ........ . 

........................................ - ... ....... ..................................... . . ..... ......................................................... y ... . ................ . ..... , .. ...... ............... ..................................... ................. .. 

............. ..... .. ............... ,__,,, ...... ........................................ ~ ..... ................ ,,_, ......................................................................................................................... ............... . 
• • 

............................... · ..................... . 

para o que cedia e traspassava ao dito · seu procurador todos os poderes g43raes e especiaes, 
em direito concedidos a elle outorgante , afim de que em seu nom~ possa figurar e todas as 
suas pretenções, causas e demandas criroes, civis, commerciaes movidas ou por mo·1er em 
que ell .............. outorgante for .............. autor -------·· ... ou ré ............ }lnte quaes1 uer Auditorios Tribunaes de 
Justiça para os quaes outorga illimitados poderes para dar de suspeito a quem o deva ser. 
Usar de todas as açõ3s e recur.ns p :mnittidos por lei l!ropJndo ·as, desistindo e variando 

·d'ellas. Pedir, acceitar, cancader ou recusar esperas, m'lratorias, concord-atas, composições e 
compromissos, Promover e assistir todos os termos de quaesquer processos de fallencias e as 
r~uniõe-s dos credores:, vot'l!llio n' !las e ,assignando que convier. Assignar petições, termo 
confissões, protestos, contra -protestos, d tnist~ncias e qtnesqu ~r outros autos neoes9arios. 
Prestar juramento de qualquer natureu que sej!l. Nomear peritos, louvado ou arbitros com
merciaes, judiciacs e extra -:::;judiciaes. Inquerir . ~ contestar testemunhas. Seguir em . tudo 
&uas cartas de ordem, que valerão como parte da presente. Substabelecer os podere~ d 'esta 
em sua generalidade ou com restrições; autorisar os subst!ibelecidos a substab~lecerem em 
outro, e revogar os substabelecimentos; fican4o-lhes semp~e em· seu inteiro ~igor os ~oder s 
da presente; .............. reserva da nova citação. Em fé da verdade assim o disse .............. o outot:& ......... . 
e sendo-lhe este lido por mim Tabellião, assig

10 
...... co~ as te ~temu.n presentes ..... ~- ~-

.. ~·;-=··cf:Z2.~ ..... ~ ...... J.. ......... ~.~:··'=··· ...... ~.,;c~ 

~~~;~~· 
-~ ~~~JZ.l:~ ~~'J§~ 
v~~~ .. ~T?:' L ~. ··~~/'ú_ 
rh?····~/~ .. : .... /~~·-~:t~;~=·~ 
~~-··-· .. · ..•... · ... ,,,.,; ~ ··~-~:-~kq_q~~~-:?6 - ~~ 
~ ... ?. .... ............................................................... ~ .... :. ~· ... ..... ~ ...... h ..... ~v.~ ....... ~~ 
~ ' ~-ff... ;;;:;?;.fb 
/i..JJ.:;.:::~ · z::;;z-~· : .• -•••·••~~·-·· ,:~ ~-••••··· ··••••· •·····•••••·····~ 
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PRAXEDES BREDERODES DA COSTA 
®" ADVOGADO 

Rua do Imperador, 362 • ..,-~---~
Tolephou n.• G72G 

RECIFE 

• i) 

Cont.~stando a :presente ação ordinaria g_ue lhe 

move o onr. Luiz de ]'rança ~ueir_oz , diz a é, The Great 

Western or ~rasil . ~lway_9o~:pa , 

• S. N. 

P. - ~ue o Autor, s~. Luiz ~e Fr~ç~ uei~o~ ro Q~ a :presenta ação 

· :para o ~1m de ser reintegrado no cargo de condutor , de que ~oi qe

mitido em 18 de Dezembro de 1927 , e , ao mesmo tempo l'eceber os reê-
~ • fi . ,.. . • ~··· .... _ - - -

:pe~t!vos o~denados d~quela data ~té_ o :pr~sente , so:P. ndamento Cle 

q_ue a demi são :foi arbitraria e ilegal , visto que , no ii!guer~t;o _ aÇl. -- . - - - - . - -~ - -. _... -
_m.l.J:li~trativo , ?- q,u_e foi submetido , não :ficou a.:p~ada . a proced.encia _ 

~ da acusação , que serviu de base ao t o ad.mini s.~rativo • 

.Mas , 

P. que o fundamento é 'falso , por isso que no aludido inquerito. ficou 

~viº epciado que des ]areoeu ~ saco de café de um trem de carga , do 

qual era condutor o snr. Luiz de Frnnça Queiroz , que não negou o de

saparecimento nem, a respeito , deu uma expl icação satisfatoria que 

demonstrasse de modo irrecusavel a sua 1rr~s:pons~bilida4e , tic~ndo _ 

. ao contrario :provcdo , ·que o trem, sem motivo , parou em camiruto , an~e~ 

da estação a qu~ se dest_inava o caf'é desaparecido ___ - circunst~cia 

q_ue só teria ocorrido ~ ou :por det erminação expressa do Autor , ou, a.o 

menos , com a sua anuancia . 

Ainda mais 

P .q~e o .Autor tinha uma f' é de o!'icio desaÃonaQ.orª, com varias f'al tas_ 

graves . aí a raz~o de , _ a:pur, do como í'oi o desa.I>arecimento do saco 

de café do trem, de .. que era com utor o Sr. Luiz _ de _França Que r.oz ~ 

sem que ele ex:plica.sse sat1s1'ator1amente a causa d.o desa:parecimento, 

não :poder a Companhia, a. bem do seu atrimonio , deixar de demiti -lo. 

]_?este modo , a Ré cony~stante , ::protes:t ndo :por todQ3 os meiQs de_ __ 

:provas admitidos em direito incl~sive de oimen~o :pessoal _e de teste

munhas , esp~r?- q_ue Q ~ut9r sej~ j ul_ga.Q.o carecedor da ação e conaenad.o 
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PRAXEDES BREDERODES DA COSTA 
er 

AOVOGAOO 

Rua do Imperador, 362 • 1.• 
Tolophone n.• 117211 

RECIFE 

' líí 
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1 . 

I~ 

GM ~E~_. /. 
1. A çã 

. SSfJ 
c .., • (. I - J ll ...... -·•••··-·--··•···-· âa ta do do .. _ .~· 4-. .. -.:. .. l . :z.. ______ ~-----

ecebido 1 t . t d I F d"" fiemettido o . 1c r1c o a nsp. e .-· 
ral da~ Es t rade.s. P.:~. a. vos o oonhe
oimonto e nocessariao providencias. 

p.; c.a.~ 1 
; SUPEIUN1 'NDENT ' 



PAR~CER 

-Comm ssao aba xo assignada do inqu vo oara a urar 

culp ' ou responsabilidade sobre a f lta de 1~ sacco de cAfe do c rro 

9223, chegado em Pal ares a 24 de julho do corrente anno , procedente 

de G r nhuns , de o s de ter ouvido os e pregados Anton · o Accioly L na , 

Lui z e ,rança Que roz , Antonio Pereira dos Santos , Severino Victor, 

' de c arval ho, Antoni o Paulo, Jose Pronte ro , He n que :B, gue redo, An-

t on o rauj o F lho , r.ui z de Barros e r anoel Pranc.tsco , e ten o tomado 

conhec ento do inauer t o pol c al proced do pela palie de P lmores, 

jul que têm responsabilidade directa o conductor Lu z de Fran~a o.ue 

r oz e seus guarda- fre os , de confor dade com o e,::;ula ento e circula-
, 
e negro , cau a verda-

de fls . 3 e 4 , anda se . a empre ado da constatru - se outros 

ir r e ue n-o podem ficar ~ silencio como , par d do allu 

1 , a nenhuma explicação dada pelo conductor e 

en carregado dos sellos Henrique F gueiredo relat va ente ao cordio do 

sello do carro 9223 ter cho do em Palmares cortado a f' ca e f nalmen-

te a ausencia co pleta das nforr açÕes d 
" 

est ç-o de p!ocedenc a refe-

rente o ca ·re n ento do allud o carro , irre ular dados que apont das , 

- -certo erecer o providenc us da Com ru1ia . Lamenta a C01n, ssao aue o 

-po cia de Palm res no se tenha ·dent fie do com nteresse pelo as -

swnpto , qu ndo de lo o che ou a seu conhec i Mento p ra nq er t o, e 

occ si o t-o propic a de desco ~rta do verdad ro autor , e que se lim 

tosse enviar dopo mentes f lhos de mportoncia acompanhados de attes 

tados de honorabilidode n· o pedidos daquelles ue, est vam envolvidos 
, 

no facto delictuoso . E nistez· fique constatado neste p recer que sendo 

~e cessario perquerir o v g a nocturno da u•tação de P lmares 1 moel de 

Lima sobre a cho ada do trem e verificaç "' o dos sellos, nad fo posa -

vel obter do esmo , dev da , tornan 

e activ· dade cono o que occuJa; e assim commissão tomando por ase 



• 

o que alvitrou ao Engenheiro Chefe do 1° Districto da Inspectoria 
, 

Federal das Estradas referente ao alludido vigia, lembra a Superin-

tendencia da companhia a necessidade inadiavel de ser tal empregado 
,, .... - , aposentado immediatamente, em virtude n o so de direitos adquiridos, 

como vir prestando a ~npresa servi~os ha cerca de 42 annos. Assim, 

sendo, pensa a Commissão ter cumprido com o que lhe foi acomrnettido, 

podendo a }~preza de accordo com o exposto applicar as penalidades 

que julgar mais convenientes dentro de sua autonomi n administrativa, 

a ben do seu nome e dos seus interesses . 

Recife, 2 de deze~bro de 1924 . 
_.,_.... ....... ..,.~ .. ~~q;.-,1. .\f~ .itL-, " r •{f·· ... -~"' ~.l " . 
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.1. .R.lõ7. 

v l'ifi~ado u as~ ção l?almn.re fal t de u.rr~ ancco t'\e 

d O. m roadorio. couduzida PftlO cor O 92 . , do t a 

;.;, ele J u.lho, }n:oued h te d.e CJarauhuu , e pertencent ao · 
f'~/1'/f'Y-Z 

~ ClliU:uto ' , Gar llilWl /.k-alJL&rea, o.c.oo couve .1 nt qte ejo 

inqu 1•ito ad.nun1 trat:i.vo, · pre dieta pelo ngG .riso l, o 

conduator do alludido trem de animae , 3ur.Luiz ~ue1roz, que coJajunot -

m nte com o 11 u p aaoal r spoude pela falta, u vez que o agente de 

uJ. rea affirma que por oco a3ão da d.eaoarp; do l.lttdldo vehloulo 

notou-•• que os elloa de lacre estavam viciados, tacto e·ate te temu:ili de 

por ui ta peaaoaa iuolu ive o tl 1 do d 

" qu 01 oord'õea do l o r haviam :t d.O oort d.n fac depoi o collocac1ol 

ouid.adoa&JLente de modo a di :imul&r o v cio. 

J pollo la de J-1 r -. ori 1 i aquerl to o l"fJ"pe:t to porem lnfell ~mnnto 

em r e ul to.do ti r ~.u " : ,, , r;t u w u t' lto. a auapel to contr1 

o 'P oa.a. do t1· m o qu JuJ l.na uur(f.do o 1nque 1 to que 

ora a llCl to. 

0 liO U.l.U'-f l.O r ~U ~\U:l " :.:u & c n ta 1 6 auuo o. e rvigo e o Dr. Al!..,.edo 
~ 

liaU ad.o pod.era erv1 r a.e repre enta11te à t 

' 
partam nto. 

CU FE DO JU o, ltl g 
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. m r • .Dr. J. o rel r 
ur~e rmcj. r o •'i :tL. o.l. 

. 
t 08 

l e cH'e , 1 4/l l/24 • 

De <:c o r do c om. o q · ~e e rr. m mo l' Hd ll1f1 < ll do 
oorr r tt , ... q;~ ! 1 oro0n p;•l'U. 1e n oopro- ~cl o Luiz 'tLHdroz (Coutlnctor) 
e , :1t ouj o o 110 c 3evc r · lll C o.lno (Guardo. l ' rel o e r1 p.l't$ -1e ut na en. 
h ,i ' J ·t ~ do Jc d:i d t rJtlt o · .. d lt.:tt iJt ção u fi r·. dE:! w.cem ouv ldo.;. 

cnat oco qtto .Jomcut.e o tütuno o poude fn.?:er, fJCt•udo 0:3 do ia 
prjme:iroJ d e opre;je%lta J 11a pr XJniO. te rç :feJr e rn cotuequeol 
da J nto'rrupçio do trufa o, JTjotJv d a p lo facto counecido • 

3au.du.ções, 



DUM DO CHEFE DO TRAFEGO 

Dr . J . More1ra Baat os 
EngetJ..hldiro Fiscal. 

Co11aoaute r~qui sita.:Jtes om n.~.emoraudum de ll do correute , 

-
ery- 7- S- 1917 

aço -vo g apre .s ut ar por me 10 desta o tJ empregauo il Luiz Q,uei ro z ( Gouduct o r) 

Autoulo Paulo e .3everJ 10 'arvalno (G arda Frelos) 



• Jnr. D • J" • ore 1 ra at o • 
uge1u1tJi ro ~i soal. 

' on o 11 r quj ite.Jt e e e or u de ll do correut e, 

pre ut ar por meJ o deat e o LUiz ' t.l. jroz (l!o11 uctor) 

1t o ui o .P ulo rJ 110 C a r val 10 ( u n re~oa) 

dnçõ 

AA.ll 00. 



· ~ • Jul· . r . J • oro 3 r to 
.u ui.Leiro i 

v o 1 o ou c r eq l i t a te l' Ol' tUUJ l 

i>l' i ut a. ~ o .. oJ o u1z ,u l oz l~ou t.H.:to rJ 

e l!t hi o .a: 1lo e >a 1 rJ 110 •nl :rol 10 a ~· 'úlO 

·u õ 

H' • 



• ll uo 

do OVl OHt O 

fj a IJ re1 OtlVldo uo l'OC tJoo aumj Hl t re.t 1 v o o r uto 

to r1o a -J D ao. l'OVl<.l UI.! l e HO w. j o u e ( 11u o 

ao • 1 eu e1ro os: 1r to o üou uotor J. tuz ue1roz o u 

:,t 0111 o nulo u ; v e 1 1 tto ..... z·v lno . lO ci.l 14 do co 



R. ll e 
'-< 

o v e"· oro de l 9'- • 

h efe do ovimento 

fi~ de ser ouvi do no proce s o rrti ui st r at i v o o r a e m o.nd nto 

no l!.SC r1pto rio d 1 c al i do çõo , p r ovi · m <.!l e 110 o.JOl tido d e q ue e apreseu 

tem ao 'ugeunei ro o.ce i r ato s o L: ouduc t o r Luiz ue11•o z e oa ua a 

.Ii reioa utonio Paulo e ,e ve r 1t10 arvo.l , :uo proXlmo dla 14 do correute. 
~ 

as 3 ho ras. 
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~.o~HOle 

T . lo"'t • 

. 
• • ' • vOO .. ar 
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'o n ;1 n. •u o OI'• 111 ,1 r~ü (I f) .>:!-·· ..... li ..-u. 1 ) rc, 

•l o: 

., 

lo vj ~ J • 
cd r .e 1to 
c r e :i r 

o b :J e qui F.oJ. t t C• :;.· v j :d r 1.11 to tJl o 
r C~l'r )tC ~~ 1~ hOl' 0 

'l: lC J ro ':J iJO 11 , ' !T dO r 

f o l r • ; i j t i o o 1 u \.1 o 1r .l. a 1 i 
uo llJflUCl'l to <te.<. llll trnt:tvo ouc 1 1 rcaJ-

,.)n JtO;J, v.~l Jer 111 tu ll.CO ·,,nf.ru o ~.o~nud c1,or 

IJ .. ~ DO l' 
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>ec çilo Bttl 2 

ll!ttU~ !TO A.lJ IHl 
DA 

\TlVO - ) ' .iiU'!'Af~L.l •' 1'0 D • l JJI.IJCO 
~Jdi'.l:!l 1 h j'J.'AÇÃO 1:' ;\L Al ' .> 

-------------
ü fi:IJ de eram ouv1doa uo 1uquer:it.o o. que va:i ae1: LlllUt.ettldo 

o ooud •1ctor uiz 4,ueiroz, cu v1rtudo uo. fo.ltn o.clma . 1>rov1deuo1e 

par que uo pro.JO o cilo. O do coritntte, Je up.~.'e.J~utea. uo .~. • .-Jcrlptorl o 

• ato, a 13 hora , o a,eute d da Corriffii a ão 'j a cal, a.o ore1 rn 

e ta.ção lmares c o Vl ,ia da me.J .a eatn iõo . de no.rr.e J utordo ereira. 

•u to urr1n apre.se nt ,-o ao o.llud) el o .uu euhci ro. 

(.!t •& JX'l T l\GO . 
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• 
'l'R. d ovembro 

)1'0 .i ) ; \C CO 

1.'1 u r.~ero OlA.Vl o uo JH u rJto flU Vl ;iOr J t l b!Jttld 

o ooud ~ct.or J• l z 1 iroz, v 1 r wJ. da f 1 t 'lUlU 1 l Jl''OV:l HCl 

pa u uo J:l ·o o dJ u. G do c o r l' u te , uo ,.Jc l ptorl o 

d ~o la o Ju~~l. no r . o rcl tJto , 
, 

13 h rrt , o r ,eut d 

e t ç ... o 0Vl~l1l o, 1 to 1l o r ir • 

IUltO UI pre.:Je nta .-o ao uuj d o ...... ugeuhcl r • 

ob;(}O e 



• • 

Jur. Dr. J. orciro J o tos 
~ugenhe:i ro .i!':i co.l. 

De po . e de vo , ao r.e,, o raudUlll ao 1 o .3ti de laje 
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1\!xmo. nr. Dr. Juiz- de Direi to d 5 • Vara 
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Diz a Caixa de Aposentadorias e PensÕes da Qreat Western o~ 

m-asil !t ilway Company t.imi ted, por intermedio d'o seu pro~urador judi

~al, abaixo ~irmado, que tendo interess em que decisão d ç·o or-
'· 

dinaria que,- nesse Juizo, catorio C!lo escrivão M lta ara.nhão, move o snr 

Luiz de Franç Queiroz contra a supra mencioneda Empresa de transporte~ 

sej favorevel !t~, requer a v.~cie. se digne de dmiti-la intervtr 

no processo, co.mo assitente. 

O interesse juric11co que, ~ no c so, tem a suplicante de-~ot"r'e 

da c~cunstnnci d~ que, ~pleit i ndo o Autor d H~ re~~tegraGão do 

lugar de que foi demitido em 18 de Dezembro d 1927, caso seja vitori

oso no pleito, comput r-se-', em seu fa1ror, para efeito de aposentado-
~ 

rin, todo esse per"iodo, de bezemhr'o de 1927 ~data da reintegração, 

circunsfancia esta que pode afetar, de modo claro e indiscutivel, o s u 

trim,onio social. 

Isto posto, 
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Exmo. $r . Dr . Juiz de Direito da 5ê vara da Capital 
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Diz Luiz de França Queiroz, por seu advogado abaixo firmado , 
conforme o instrumento de procuração anexo , que propoz em Janeiro . . 
de 1935 perante este Juizo uma ação ordinaria de indenização e rein-
tegração de cargo contra The reat estern of Brazil rlailway Company 
Limited , a qual se acha d s _e a~uele ano parada no 12 cartorio civel 
e que havendo constituido novo procurador para pugnar pelos seus 1-
reitos na referida ação , vem , por este meio, declarar que reconhece 
a incompetencia deste Juizo para conhecer do caso presente , de vez 
que se trata de um litígio e~tre empregado e empregador , e assim 
sendo , em face do regulamento a que se refere o decreto n . ' 24 . 784 

, de 14 de Julho de 1934 e do decreto n . 1 . 237 de 2 de Maio de 1939 , 
compete ao Conselho acional do Trabalho conhece: do caso em especie 
em forma de reclamação; requer o suplicante a V. ~xcia que , ouvida 
a parte contraria, sejam os autos , acompanhados de oficio do escri-
~ ' , 

vao do feito, remetidos a gê Inspet oria egional do Trabalho, com , 
sede nesta Capital , para fins de direito . 

estes termos 

P . deferimento 
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SAIBAM quant ê te públi co in trumenlo virem que, no ano de mll nove, 
cent s e quarenta - - - - - - aos vinte e cinco . . ,dias do mês de 
JaneirO . • . . • . nes ta cidade do Recife, capital do Estado de Pernambuc , 
da República dos Estado Unido do Bra il, peranle mim, tabelião , compareceu 
como outorgante Luiz de rança ~proz , brasileiro , casado ,ar
tista , residente nesta cidade~ 

reconhecido pelo própri o de mim , tabelião , e da te temunha s no Fím 
assinadas, do que dou fé, perante a quais pel mesmo outorgante foi dito 
que, por êste público instrumento, nomeia . e constitue seu bastante Procurador 
dr . Evaldo Bezerra Coutinho , brasileiro , solteiro, advo ado , 
residente nesta cidade ,_ para o fim_especia~ , di o, ,ll_ de 
defender os direitos dele outorgante na açao ordinaria ue 
contenda contra The Great estern of Brasil Ra.il ay Company 
Limited perante o Juizo da 5a . Vara, a ual se ucha purada 
no lQ, Cartorio Civel desta Comarç~ , podendo o outor~ado 
transferir os autos da referida açao para_a Inspetor1a e
gional do Trabalho , promover .em reclama_1ao ao Conselho Na
cional do Trabalho ou a ual uer outro tnbunal trab lhist 
o reconh ecirnento o seu direito, recorrer pc r a a.s instancio. 
superiores qompet entes , usar ge todos os meios per 1i tidos em 
direito, .te final reintegraçao de cargo e indenisa ao ue 
pleite~ da citada. Companhia, a ·ir extra7 jud1cialmente, promo
ver acordo, translgir, receber e d .r qu:J.taçao , passar reci 
bo, e su~~ abelecer, ratificados os poderes do impresso LUe 
ouviu le~ 
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E. alem des e , confere moi amplos ilimitado poder s, gerai e spc iais, em direito on c· 
dido a I , outorgante, H fim d que, em u nome, po a figurar em todas suas pretenç e ·, causa 
demandas rimes, civis e omerciai , movida ou por rnover, em qu ele, outorgante, for dir ta ou 
indiretam nt , de qualquer modo, interc ado, como autor , a si lente ou opoente ante 
quaisquer autoridade policiai ou administrativa , repartíçõe pública , municipai e taduais e federais, 
de de a ubdelegacia até o Suprem Tribunal de ju tiça. Requer r alegar e defender o eu direito 
e Justiça perante qualquer juizo, in tân ia ou tribunal, na ações ordinària , sumária , executiva , cri-
minais ou outras quaisquer em que I outorgante fo~ autor ou ré , eguindo-a em eu 
termos, até final sentença e ua execução. sinando os respectivo articulado , oferecendo em juizo 
o que f r necessário no incidentes que aparecerem, interpondo recursos, apelaçõe ou agravo e 
prestando, em conciência, qualquer li ·i to juramento, requerer e prornov r inventários, partilhas, embargo , 
arresto equestros, cartas precatórias ju tificaçõ s habilitaçõe , louvaç e ompo içõe. , recoovençõe , 
confis ões, de istências, transaçõe , arrecadações, arbitramentos, vi toria , protestos. contra-protesto , pri - 
sões, detenções pc soais e outra medidas a se uratórias, de seus direitos. Usar de toda as ações e re -
ursos p rmitido por lei pror ondo-as, desistindo variando déla . Dar de suspeito a quem o deva er. 

Transigir~m juizo e •fór'a dele. Produzir, inquirir, reperguntar e ·ontestar testemunhas. P dir aceitar, 
·onced r esperas moratórias ·on ordata , ompo ições e c:ompromi so . Li itar e reli itar sobre quai qu r 
bens. Promover e a si ti r a todos o termo · de 1ualquer pro es o d falen ia e á~ reuniões d 
credores. votando n'1:las e a inando o que ·oovier. Fazer declara õe de créditos em falên ia • d fende
las, ac itar regeitar ou embargar ·oncordata . Nomear e aprovar perito , louvado ·, ftrbitros, om r ia i , 
judiciai e exlra -judi i ai . A s inar petiçõ' ·, termos, t:onfi õ ~. prole ' t<' , contra-prol tos, d sistêndw; 
e quai quer outros uuto necessário . ~ubstab :e ·e r os podere de ta m ua generalidade ou com res 
triçõe . Autorizar o . ub ·tab lccirlo a substabelecerem em outro , mesmo fóra do Brasil r vogar o 
sub tabelecimento ; ficando-lhes empre em inteiro vigor os poderes da pre ente re erva da nova 
citação. Em f da verdade, assim o di se e oulorg e se9do-lhe e te lido por mim, ta~elião as-
sina com as te temuha pr·s nte Jose Cavalcanti e LUlZ 0 -
drigues, desta cidade, meus conhecidos; dou fé . Eu, aul o
drigues Cardôso, escrevente autorizado , a esc e~í .- Eu, G s
tão da Franca arinho, tabeliao publico , subscrevo ., Recife , 
25 de Janeiro de 1940. Luiz de França ueiroz. Jose Caval 
canti . Luiz odrigues . (Aposta e devidamente inutilisada 
uma e tampilha do valor de 2~ , acompanhada d& taxa de E
ducaia;o;::::>a ' e, ambas federais) . C?nforme com o oriinal; 
dou rey" ~~<) .... J 

~J~ ~~ ~9<tv~ 
~d_o-. 

NT t:L ( IR . N. I DA OIR ORlA A R NDA I fElmA . PUBLICADA N L>IAI~I 

D. e s . 8\ti3 
cp , üD . 



-,.I 

A) eot~ ~ 
(J, \ o..~~~ G n.Jl cQa. 

~s --\." ~\~ co.~\J~ ~"""- Qç ~ 
-···················-'·~ ··- ... .. - ' 

do qu~ ,(, v -z:,o e~~e t~1-rno. ~,_. P~ 
-:====~:::yo::\,&~G~-- ~-~ • ~""' -

(._. LQ.....A.->.o. ~ ~ ...-c:::. ~ ~ ~ ~ ~ -

~ovv~~ ~ o !V->)~ «lz 

~ ~r~~~ ~~~~ d-o~ . 
Jl~. d. eX.._~ cJ->1j4 
91\C\,/.)~~dYv~ ~ 

A 
fo<Jo me foUtm ent't-e<}'\llle~ ~ 
o~, ao '}1'\'e ~"Z-0 e~te 1 t 

c SÃO 







·-.... ~-··----~-----=-==========~ 
, e c.- I ,e.LL-



Egregio Conselho acional do Trabalho 

azÕes de aclamação apresenta-
das por Luiz de França Queiroz con
tra The reat western of razil HailWaJ , 
Company Limited , com sede na cidade de 
Recife. 

Luiz de França ~ueiroz , brasileiro , ca$ado , exercendo 
atualmente a profissão de carpinteiro , e residente nesta ci
dade , propoz em Janeiro de 1935 , perante o Juizo de Direito 
da 5' vara desta comarca de Recife , com os beneficios da As- . 
sistencia Judiciaria , uma ação ordinaria de reintegração de 
cargo e d.e indenização contra "The Great estern of Brazil 
ailway Company imited" , tendo na petição inicial alegado o 

seguinte: 
que em 27 de Agosto de 190S entrou para o serviço dessa 

Companhia ferroviaria como telegrafista , auferindo mensalmen-
, ' 

~e o ordenado de sessenta mil reis ( 60~000); 

que na referida empresa permaneceu , ininterruptamente , , 
ate 18 de Dezembro de 1924 , data em que foi exonerado quando 
desempenhava as funçÕes de condutor, com o ordenado mensal de 
duzentos e cincoenta (250 000) mil réis; 

que o desaparecimento de um (1 ) saco de café do trem em - , que trabalhava o Reclamante1 motivou a exoneraçao deste apos 
um inquerito onde nada absolutamente fÔra apurado que impli
casse a sua responsabilidade , havendo o parecer da comissão 
sindioalizadora , na falta de provas referentes ao fato que 
motivara o inquerito , argumentado com faltas outras , cometi
das anteriormente pelo condutor Luiz de França Queiroz , e pe , 
las quaes ja havia este sido punido . , 

A e contestou apresentando o inquerito , conforme reque-
rera o Suplicante . esde então , pelo espaço e cinco anos , 
ficou a ação parada em cartorio apesar da insistencia o Au
tor junto ao seu advogado para que a mesma tivesse seguimento 

Havendo constituído novo advogado para a defesa do seu 



~ 
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//~ 
direito no presente 11tig1o , o Autor reconheceu a incompetln
cia da Justiça Ordinaria para conhecer da especie , reconheci-, 
mento que foi ratificado pela Re. O Dr. Juiz da 5~ vara, em 
face do que requereu o Autor, mandou que o escrivão do feito , 
remetesse os autos a 8~ Inspetoria Regional do Trabalho, para 
por este meio, chegar ao Egregio Conselho Na cional do Traba
l ho, tribunal competente, para julgar o presente caso de esta
bilidade de funcionario com mais de dez anos de serviço numa 
empresa sob o regimem de Caixas de Pensões e Aposentadoria. 

No dia 24 de Julho de 1924, procedente de Garanhuns, che-, , 
gou quase a meia noite a Palmares, apos uma viagem acidentada 
em virtude das falhas do material rodante, um trem de carga 
tendo como condutor chefe o Reclamante Luiz d.e França · ueiroz; 

, -logo que chegou a referida estaçao, satisfeitas as formalida-
des regulamentares , na presença do chefe da estação Manoel 
Accioly Lins, foi o trem entregue aos vigias de nome Lima e 
Manoel Branco; no dia seguinte foi o Reclamante informado de 
que desaparecera do carro n2 9223 que fazia parte do comboio, 
um (1) saco de café. Levado o fato ao conhecimento da policia 
local esta promoveu incontinente as necessarias diligencias, 
t endo em depoimentos que se acham inclusos nos autos, ouvido 
varias pessôas, inclusive o seu condutor chefe Luiz de França 
Queiroz , não tendo sido apurada nenhuma culpa do Reclamante , 
no extravio do saco de cafe . , 

Tendo o fato acima narrado vindo ao conhecimento da u-
perintendencia da "The Great Western", o Sr . J . G. Castles , nes
sa epoca no cargo de superintendente da Companhia, oficiou ao 
Dr . Engenheiro Chefe do 12 distrito da Inspetoria Federal de 
Estradas, com séde nesta Capital , lembrando a cónveniencia da 
abertura de um inquerito administrativo , de vez que entre os 
tripulantes do trem em apreço fi gurava um funcionario com mais 
de dez anos de serviço: o condutor Luiz de França Queiroz. 
O oficio em questão, a fls . 39 dos autos, fala de "um inqueri
to administrativo que possa esclarecer o fato e habilitar a 
aplicar as competentes penas disciplinares". Diante da mes
quinhez do prejuízo sofrido, a propria Superintendencia estava 
longe de pensar na aplicação da pena implacavel: a exoneração 
do funcionario . 
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Presidido pelo engenheiro da 2• classe da Inspetoria ~ 

Federal de Estradas , efetuou-se o inquerito administrativo 
" solicitado pela Companhia . Foram ouvidas dez pessoas , todas 

empregadC(S da "The Great e stern" . 

O parecer da Comissão do inquerito foi uma surpresa pa
ra o Reclamante . Consciente da sua irresponsabilidade no 

, 
extravio do saco de cate, irresponsabilidade corroborada pe-
las diligencias policiaes, conforme se vê nos autos , longe 
estava o Reclamante de imaginar que o desaparecimento de um 
(1) saco de mercadoria , fato que ocorre comumente nas empre
sas de transporte , fosse a causa de sua expulsão da Companhia . 
Tanto mais odiosa se lhe afigura essa surpresa quanto era o 
a to da Companhia "amparado" pela lei . A Empresa ferroviaria 
dava ao conceito de falta grave , uma interpretação que nenhum 
legislador julgaria cabivel , a não ser tendo-se em vista o 

, 
desrespeito absoluto em face do direito alheio •• • E possivel 
tambem que sendo o decreto n2 2682 de 2~ de Janeiro de 1923 

um tanto recente , não tivesse ainda a direção da Reclamada 
sentido que o mesmo em seu art . 42 vinha em beneficio dos fer
roviarios que tinham mais de dez anos de serviço e não para 
amparar as injustiças que ela pudesse cometer. Mas a reali-

~ , 
dade era aquela: pelo extravio ue um unico saco de cafe , cu-
ja responsabilidade não foi apurada, era o eclamante demiti-

' do, sem siquer lhe permitirem apresentar defesa. 
No inquerito não ha o menor indicio de culpa do Recla

mante . Poderia haver uma alusão qualquer, um vestigio de qual
quer natureza que pudesse nutrir certa suspeita em torno do 
Empregado ; mas nem isso existe no que foi apurado . Não ha 
contra ele a mais tenue prava de culpabilidade. Si a Companhia 
agisse com isenção de animo e espiri to de justiça poderia, 
quando muito , com excesso mesmo de rigor, suspender , por al
guns dias , o ferroviario , impor multa , enfim , aplicar penas 
disciplinares como dizia o Superintendente , e não desti tuil-o 
para sempre do emprego onde passou mais de dez anos e cuja es
pecialidade era a unica que o eclamante contava para o sus
tento seu e de sua familia . 

Os termos do parecer da Comissão do inquerito revelam o 
rigor descabido com que se procurou desvendar o extravio do , 
saco de cafe e tambem o despeito por nada haver sido apurado ••• 
~ ,.., , ,.. 

Sao expressoes algo violentas em que se duvida ate da açao da 



policia de almares; certamente por -hão haver esta apurado 
o que a Comissão pretendia ••• 

O parecer da Comissão do 'inqueri to não tem a menor rela
ção com os depoimentos prestados, tal a incoerencia do mesmo , 
em face do que foi dit o e tomado por termo. Assim e que se 
refere "a outras ir~regularidades que não podem ficar em sile 
cio" e cita o caso da parada do trem no kilometro um, perto 
da estação de Palmares . Neste caso os depoimentos dos guarda• 

, . I 
freios Antonio Paulo, (fls. 30v.), Jose Fronteira (fls. 3lv. 
do maquinista Luiz de Barros (fls. 33v.) e do proprio foguis , 
ta Antonio Araujo eximem o Reclamante da responsabilidade da 
parada, tendo havido, do que se pÔde apurar, apenas uma com-- , binaçao entre o maquinista e o foguista Antonio Araujo para 
que este desembarcasse um feixe de lenha e uns gerimuns de 
sua propriedade. Outra irregularidade apontada pelo parecer 

f"w , ,... 

da Cornissao e o. fato "da nenhuma explicaçao dada pelo condu-
tor e encarregado dos selos Henrique Figueredo relativamente 

ao cordão do selo do carro 9223 ter chegado em almares cor
tado a faca". Neste ponto a propria Comissão fez implici tam -
te a defesa do Reclamante: a fiscalização do cordão do selo . 
"lacrava" o carro competia ao condutor enrique Figueiredo. 

Mais uma outra irregularidade apontadQ no parecer: "a a 
sencia completa das informaçÕes da estação de procedencia (i 

to é, Garanhuns) referente ao carregamento do aludido carro' 
Mais uma véz a Comissão isenta o eclamante de responsabili~ 
dade: a culpa neste caso cabia a funcionarias da estação de 
Garanhuns. 

A proposito do "record" citado, convém observar que nel 
ha faltas de mais importancia que a porventura existente no , 
extravio de um saco de cafe, nas circunstancias relatadas; n· 
entanto a Companhia, para aquelas, aplicava penalidades sim 

, 
ples e as vezes mesmo insignific.antes, emquanto no ultimo c~ 

so, de menos gravidade, a Companhia impoz a exoneração ••• 

A Comissão inquiridora não tenuo descoberto o responsave 
pelo extravio do saco de café, unico fato~ra margem, na lor 



ga carreira de ferroviario do Reclamante, a um inquerito admi
nistrativo, repoJl.tOJ.I,.-se ao "record" do Suplicante, taxando-o 
de "negron . Diz mais: "causa verdadeira admiração como incor
rendo em faltas tão graves , principalmente os de fls. 3 e 4, 
ainda seja empregado da "Companhia". o entanto a Superinten
dencia da The Great estern achou que tais faltas eram apenas 
levissimas; tanto assim que apÓs uma ligeira punição (~s vezes 
uma multa de 1 OOO)era o eclamante promovido de posto, com o 
ordenado sempre em aumento. Pela sua probidade, capacidade de 
trabalho, comseguiu o mpregado fazer carreira na Companhia, 
sempre em ascenção; si se envolvera em alguma discussão acalo
rada foi, se·n ue s'e soubes se : , em defesa da propria e clamada , 
que iria punil-o com multas, alias ridiculas. Teve sempre que , 
sofrer a ma vontade dos !'chefes", o que ficou patentemente de-
monstrado com o absurdo parecer da Comissão do inquerito. 

-A Comissão atuou arbitrariamente. Ao eclamante nao foi 
dada oportunidade para apresentar defesa. Um simples atestado 
de conduta da autoridade policial, com que o Reclamante procu
rou desviar os insultos que se pretendia atirar sobre a sua 
honra, foi mal recebido pela referida Comissão. O eclamante 
solicita, data venia, dos Eminentes Julgadores, a sua especial 
atenção para os termos desse parecer, em completo desacordo com 
o que foi apurado no inquerito; e tambem sobre a maneira odio
sa de se encaràr uma leve tentativa de efesa por parte dos 
acusados, entre eles o Reclamante. 

Mas, apesar da arbitrariedade, do autoritarismo da Comis
são, nada absolutamente foi apurado contra o Reclamante, no 
caso do desvio de um (1) saco de café. A exoneração do Supli
cante foi, consequentemente, um ato de clamorosa injustiça, 
o qual aberra dos principies do direito e da moral. 

Em face do exposto e de toda a documentação existente no 
presente processado, solicita o Reclamante que o Egregio on
selho Nacional do Trabalho julgue procedente esta Reclamação, 
tornando-se nulo o ato da direção da ~mpresa que o demitiu; 
e por ter, presentemente, a idade de 52 anos, e se achar em 



condiçÕes para o trabalho, ped~ a sua reintegração imediata 
no cargo que ocupava ao tempo de sua exoneração,com todas as , 
vantagens legais, isto e, o recebimento de todos os venci-
mentos atrasados até á data de sua readmissão, e mais pronup
ciaçÕes de direito. 

O Reclamante aguarda o deferimento de seu pedido em face 
do art. 42 do decreto n2 4682 de 24 de Janeiro de 1923, que 
estava em vigor ao tempo de sua exoneração. Diz o artigo ci
tado que o ferroviario com mais de dez anos de serviços efe-, , 
tivos so podera ser demitido no caso de falta grave constata-
da em inquerito administrativo. Pode ser considerada falta 
grave constatada o extravio de um (1) saco de café nas cir
cunstancias descritas no inquerito levado a efeito pela Re-

, 
clamada? Apos a leitura do inquerito citado, os Emeritos Jul-
gadores de certo que considerarão profundamente justo o objeto - , da presente Reclamaçao .,como e de 

... .. 

Justiça • 
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THE GREAT WESTERN OF BRAZIL RAILWAY COMPANY, LIMITED 

Av. Rio Branco. 137-10.0 and. -Salas 1018 a 1020 
T el. 2 3 -1328 

~ ale fiA'Wt'/u;.~ ·--2-3 --.d..e ..... J:ulho ... de ... ~.9.4.0 ... ............... . --- - --

IllmO Snr. Presidente do Conselho Nacional do Trabalho 

Tendo o Snr. Director Geral da Secretaria desse Colando 
Conselho oommunicado a esta Companhia, em offioio de 4 do corrente, 
sob referenoia. CNT .. 5 O, O 4..0/l - 14 2/40 , que tínhamos vista, dentro 
d~ prazo de ?O , para fallarmos sobre o merito de uma reolama
çao for.muladp pelo ex-ferroviario LUIZ DE FRANÇA ~UEIROZ, infor.ma
mos a v. mxa. que o reclamante, que era oonductor de trem, foi, , em 
Outubto de 1924, submettido a um inquerito administrativo sob a ao
ousaçao de q ue foi um dos responsaveis pelo desapareoimemto de um 
sacao de café. Esse inquerito foi presedido pelo Snr. Dr. José Mo
reira Bastos, da Inapeotoria Federal das Estradas, consoante o que 
estatuia. o artigo 43 do Decreto n. 4682 de 24 de Ja.ne iro de 1923, 
então regulando a especie. 

Concluído o inquerito e havendo a Commissão opinado pela 
demissão do accusado, foi essa lavrada, não tendo o Sr. Luiz d Fra.n 
ça ueiroz, interposto qualquer recqrso do acto da. demissão dentro 
do prazo legal. Dez-ªJ1nos_ depois e que veio reclammar na Justiça 
oownum, propondo uma acçao ordinaria a qual, depois d e feita! nos
sa defeza em que juntamos os autos do respectivo inquerito, nao te
ve proseguimen to • 

• Promulgado o Decreto n. 39 de_3 d Dezembro de 1937,a ~om
panhia, nao desejando que houvessem aoçoes contra ella, paradas e~ 
cartorio, requereu entao que fossem os respectivos autos enviados a 
Inapeotoria. do Tra'OO.lho,hoje, Delegacia Regional do Ministerio do 
i'ra.balho,Industria e Commercio, afim de serem diztribuidos a uma das 
Juntas de Conciliavão e Julg~1 ento. 

Havendo verificado que, em se tratando de um caso de esta
bilidade de emprega~o sujeito ao regimen d!S Caixas de PensÕes , as 
Juntas de Conci liaçao e Julgamento delle nao podiam conhecer, e sim 
esse Colendo Conselho, o Inepector, actualmente, Delegado Regional, 
remetteu os autos a esae Egregio Orgão Superior que assim poderá 
julgar o caso. Ao refer~do proc~aso estão juntos os autos de inque
rito que serviu de base a demissao do Snr. Luiz de Fra nça Queiroz. 

Prevalecemo-nos da opportunidade para apresentar a v. Exa. 
os nossos protes tos de elevada estima e consideração. 

) 

L 
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11Chr <5rrat ~rstrrn of ~razil Reíl\\lall Q:ompan 1L. d 
~ .,// ~ ESCRIPTORIO DA SUPERINTENDENCIA 

i SIRVA-SE CITAR .•••.• ~.'?.-~-~~ . 
o 
õ o 

Pernambuco, .. ---··------~~----9.--~---~~!..11:9 .............. ______ de 19 ~º-----

Ilmo . Snr. Pr·csidente do Conselho 1 acional 
do Trabalho -Rio de Janeiro . 

Tendo o Diretor Geral da S cretaria desse Colendo 
Conselho cor1U11icado a esta Super"intendencia , e oficio de 4 
do corrente, sob referünc·ia CNT.:..5 . 010/40/l-1413/ 40 , que tinha
mos vista , dentro do prazo de 20 dias, para falarmos sôbre o 
mérito de urna reclamação formulada pelo ex-ferroviário Luiz de 
França U.1ciroz, informo a V. s . que o rGclamante, que era con
dutor de trens, foi , em OutubroNde 1924, submetido a um inquéri
to administrativo, sob a acusaçao de que foi um dos responsá 
veis pelo desapor"ecimento de um saco de caf • Esse inq_uéri to 
foi presidido pelo Snr. Dr. Jos Horeira B stos da Inspetoria 
Federal das ~stradas, consoante o que estatuia o ort. 43 do De
creto 4682 de 24 de Janeiro de 1923, entao regulando a espécie . 

Concluído o inquérito, e havendo a comissão opinodo 
pela demissão do a cusaclo, foi essa lavrada, não tendo o Snr. 
Luiz d~ França Queiroz interposto qualquer recurso do ato da 
demissao, dentro do prazo legal. Dez ano~ ,g~~is , que veio 
reclamar na justiça comum, propondo uma oçao ordinaria , que , 
porém, depois de feita a nossa defesa, qual junt mos os au
tos do inqu ri to, nÊÍo teve prosseguimento. 

Promulgado o Decreto n . 39, de 3 de Dezembro de 
1937 , a Companhia não lho sendo interessante haver ações contra 
si paradas em cartório, requereu que fossem os respectivos au
tos enviados então Inspetoria do Trabalho, hoje Delegucia Re 
giona 1 do Minist rio do Trabalho , Indústria e Com r cio, afim de 
serem distribuídos a uma das Juntas de Conciliação e Julgamen
to . 

Havendo verif~cado que , em se tratondo de um coso 
do estabilidade de empregado, sujeito ao regimen das Caixas 
de ensÕes, as Juntas de Conciliação e Julgamento dêlo não po
diam conhecer, e sim, êsse Colando Conselho, o Inspetor, atual-
ente Dole~do Regional, remeteu os autos a sse Egrégio Orgão 
u erior que , assim, pod rá julgar o coso , sem mais outro es

clarecimento de nossa parte , por isso que no referido processo 
estão os autos do inqu rito que serviu de base demissão do Sr . 
Luiz de E'rança ·ue iroz . 

Saúde e fraternidade . 

P/A . 
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:Proc . 5. 010/40 

/E • 
• 

A Sa . Insp~toria Region 1 do Trab~lho 
com sede um Recife , remete o processo 
em uo consto in uÚrito aduli listrativo 
instaurado pcl "The Greut Wee.tern of 
Br~ 'il rly . Co . Ltd . contr~ Luiz de r n 
çu ueiroz . 

P A l .u J .8 R 

B . Cam~na 

N~o se conform Ido ~om o uto d "The Gre~t \estcrn 

of Brasil" que o Jewitiu em 18 de dezembro de 1924 1 uiz de Fran

ça Queiroz iaterpõe re:Jurso para êutt! Couselho, a-fim-de ser re-
I 

e amin~do o inquérito ue Ulot~vou a rescisão do seu contrato de 

tra :.Jalho. 

Denota- se que apenas em 1935 - 10 ar1os 
, 

po sua 

d missão pret ndeu anular o to recorrido , in! ciando uma çio 

no juizo de Direi to de Recife . Co1.:Jt<.:.~tada a incoa-:Ipetencia do 

.Juizo , foi o 1- acesso ei viado u êste Tribun 1 do trabalho . 

Dos utos cQnsta o in 
, 
erito ue subordi ou de-

mi.:3são, que foi feito n· ±Órm do ur tiga 42 do ecr to ' o682, 

de 24 de j ~.viro e 1923o 

I to pJJto , vej mos tem cabimento o recur o in-

tuntado o 

Ensin m os processuolistas que q olquer recurso só 

tem c bimento q ndo ba~e do 1um uib ooitivo que ex ressamente o 

preveja j Ou c~sos em qu~ oube recurso , coudições para inter-

posiç;o do ma mo e o J ~zo, devem ser .revistos em lei . 

csim s ndo , penso que o recurso em fÓco n5o tem 

apoio legal . 

Com ef ito , o ato r clamado tevt lo br em 1924 , is

to J , em plena vi~ê.cia do decr~to 4 . b82 , de 1923 . Est le~ , ue 
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creou o regime us C~iÁ de Aposent~ oria e Pensões para s 

emprê as d~ estrada de ferro 7 consignou ru seu corpo uma norm 

sobre contrato de tr balbo por tE.mpo llJdeterminado . sim, com 

o obj etívo de proteger as re pecLiv~s Qix~s contra a mud nça 

c0nst~nte de a~sociados e oo projulzoo ue daÍ rü~ul~arí m para 

as fina s dess s insti~uições , o legi lador viu- se 1orç do a 

crear o direito de e tabilidade no emprego (Souza Netto - Da re -

cisão do contrato de trab lho de dur ção i d termin da , g . 106 ; 

Egon Gatt2chalk - .. ev . do Trabt.lho , ano VII , nl2 6, pg . 9) , satis

fazendo , tambem , as rejvindicações do~ classes prolet ~rja~ de 
, 

apos guerra . 

O direito de estabilidade alí creado, n~o consti-

tuia , e tretanto , urna garanti par o emyre ·J' do , por i8to que a 

lei dei av o critJrio do empregador 1 vrar demissão de eus 

empregados , estatuindo apon· s q,ue ela deveria subordinar- ... e a 

um inquérito ue provasse uma falta grave ; não previu ainda , 

quais as faltas qne poderiam roLilper o contrato de tr balho ali 

cerceado p lo dir~ito ue c uar ; finalmente , io f cultou ao 

empreg do o uso de qualqLer r curso ~ara o Qnico Tribunal de t ra 

balho então existente (Conselho Naoion 1 o Trabalho) , que f zia 

parte do Mi istJrio da gricultura . N stas condiç5es , deixou ao 

arbitrio d~s empresas & escolha da f~lta grave , a inst' ura ão do 

inqu,rito e o julgamento do m smo . 

Reelment~ , di~punha a citada lei no suu artigo 42 : 

·"' . " Art . 42 - Depois e 10 annos de serviços effecti-
vos , o em ru ~do das eru reses que se 

refere a pre~on e lei e6 poder~ ser d~ 
mit~ido no caso de falte gr~ve consta
tada em in uer~to ~dmilistrativo , pr

sidido por um engenheiro da Inspe ct ória 

e Fiscalização das Estr das de Ferrao" 

SÓmente com a experiência dos primei:.cos uo s de 
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aplicação vlva do novo regime , facQltou-se ~o empregado o direi

to de recorrer para o Conselho Nac..Lonal o Trábalho , sewpro que 

disp nsado após dez anos de ·erviço efetivo (ar tigo 45 do decre~ 

to 5. 109 , de 26 de dezembro de 1926 . Findlmente , com o advento 

do Governo GetÚl io Vargas , gener lizoQ~ee u rotação do Estado 

ao trabalhador , firm ndo-se o princípio de qQe o empregado com 

direito de estabilidade só pÓde ser demitido ap6s Qtorização 

de Qm dos Tribunais do Trabalho . 

Parece-me , portaato , em face da lei aplic~vel ao 

""' caso "sub-judice" , qQe nao tem apoio legal o recurso intentado , 

visto q_Qe tal r curso não era previsto , não podendo , consequen-

temente , ser invocado . 

... . 

Opino , pois, que e nio conheça do recurso . 

io de Janeiro , 19 de outubro de 1940 . 

Assisa JurÍdico da ProcQradoria Geral 

CCNC::. USAO 

I I 
(, I f I) tltt/uJ 

CrJ ' I e J:lll I 1 , ( _,' I( I , 

( /'i 
- . ________ _r/. jg __ b_ 
o_~ 
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ACOROÂ O Pro c . 5. 010/ 4 0 

(30-840/40) / 

MA/EV // ( 

VIS 'J·os ~ H.l!JJ.A 'l'ADOS os autos do pr·ocesso ern que 

Luiz de França · ueiroz interpõe recurso para o Conselho Na ci 

nal do Trabalho af'im de se examinado o ato da "Gr·eat /e'Jter·n 

of Bra zil Railway Company Llmited" ern vil' tuce uo ual foi c.ie-

i tido , e111 1 8 de dezembro <le 1924 : 

CONSil.JERANDO que somente em 1935, dez anos de-

pois da demissão , pretendeu o recorr·ente anular o ato de sue 

demissão , iniciando uma ação no J·uizo de Direito de Recife ; 

CONSIDERANDO que , àlegada a incompetência do 

Juizo , foi o pr·ocesso enviado 8a . Insp:. to ria Regional do 

Trebalho , e depois eo Conselho acionel d.o 'l'rabalho; 

COI SIDERJ.\NDO que o recurso pretendido (remessa 

eo Conselho de um processo judicial que par·ou e111 meio) mão en 

contra assento em lei; 

RMSOLVE ·a 'l'erce i ra Câmara do Conse lho ·acional 

do Trabalho não tomar conhecimento do proce so por falte de 

apoio legal . 

Rio de Janeiro , 19 de novembro de 1940 

c-- ~· :esiderite 

~/ c/T.fiÍ~ ~./~ Relutar 

Fui presente : LU ... 1 J.-

Publicado no Diário Oficial de 

.Actjunto de 
Pr·ocurador Gera 

interino . 



MINISTÉRIO 00 TRABALHO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

.... ..... ........... .. ..... .. ...... ~:p~~.s.~~t e. .~. l ... ~.e..;3 .~·ª· .. ·ªª .~ .. 
................ .............. ............... ~~ ...... ~-\~rl-k~·~· 
............................................. \1 ... ~ ... ~ ..... ~\ .................................... . 

. ........ ...... Of ........ dm .•. ~ .... ~.K~ ....................................................... : .............. .. 

f 

••••••·~·~•••••• • • OOI•OOH•oouo••••••••••••••u• •••••U• uo••••" •• o o •••••••• •••••••••••••••"''"•••••'••••••• ••••·•••••"•~•••••••• 



o 

c 

MINISTÉRIO DO T RABALHO, INDÚSTRIA E C OMÉR CIO 

CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

RIO OE .JANEIRO, O, F. 

er 1r 19 

Sr. 1nt 

Incluso vos remeto, de ordem do Sr. Presiden-

te, c6pia, devidamente autenticada, do acórdão proferido 

pela __________ Câmara do Conselho Nacional do Trabalho, em 

sessão de __ l~9----~~~~-==-===-~~=------- no processo 

roz -------------

reclama contra essa Emprêsa. 

Atenciosas saudações. 

1lw y • 
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CN/MI R .IO OE JANEIRO, O, F, 

.. Q.W.'r - P. 5010/40-l/18t(t.~4 Em f de llever eiro de 19LJ1 

Sr. Luiz de li rança ueiroz 
~ 

Levo ao vosso conhecimento, de ordem do Se-

nhor Presidente, que a Terce1ra Câmara do Conselho Nacio

nal do Trabalho, apreciando o processo referente à reclama

ção que formulastes contra a Great Western of Brasil 

____ a_i_l_w_a_y~_C __ o_. ___ L_b_d~·------------------------------resolveu, 

em sessão de 19 de Novembro Último~,~n~ãuoL-~c~a~nbuu~e~c~e~r ____ ___ 

~d=a~· ~r~e~c=l=am=·=a~ç=ã~o ____ , pelos fundamentos do acórdão publicado 

no «Diãrio Oficial » de ~ __ 2_2 __ d __ e __ J_a_n_e_i_r_o __ d_· o __ a __ n_o ____________ _ 

corrente . 

Atenciosas saudações . • 
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